
 
 
 
 
 
 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação – CCJR 
GABINETE DO DEPUTADO SERAFIM CORRÊA 

 

PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 271/2022 

Autoria: Deputado Delegado Péricles 

Relator: Deputado Serafim Corrêa 

ALTERA o Art. 3º, da Lei Ordinária nº 
5.617, de 29 de setembro de 2021, que 
“DISPÕE sobre a Isenção do Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação – 
ITCMD, enquanto durar o período de 
calamidade pública, em decorrência da 
pandemia de COVID-19”. 

 

I - RELATÓRIO: 

Submete-se à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei nº 271/2022, de 

autoria do Ilustre Deputado Delegado Péricles que altera o Art. 3º, da Lei Ordinária nº 

5.617, de 29 de setembro de 2021, que “DISPÕE sobre a Isenção do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação – ITCMD, enquanto durar o período de 

calamidade pública, em decorrência da pandemia de COVID-19”. 

A proposição foi apresentada no dia 07/06/2022, sendo incluída em pauta 

nas reuniões ordinárias daquele ano, não tendo recebido emendas.  

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos 

constitucional, legal e  
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jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inc. I, alínea “a”1 c/c Art. 127, §1º, inc. III2, 

do Regimento Interno. 

Passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de valor, conclamando os 

nobres pares desta Comissão e ao douto Plenário deste Poder, para acompanhar o 

parecer deste relator. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

Com base no que dispõem o Art. 33, caput, da Constituição Estadual3 e Art. 

87, inc. I, do Regimento Interno4, o eminente deputado Delegado Péricles submete 

para apreciação desta Casa Legislativa a presente propositura justificando a iniciativa, 

em breve síntese, que o projeto tem por finalidade sanar dúvidas que possam surgir 

relativas à aplicabilidade da Lei nº 5.617/2021, que promove a isenção do ITMCD em  

 
1  Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste 
Regimento, nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e abrangências 
temáticas: I – Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, legal, jurídico, regimental 
e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e de matérias que lhe sejam 
encaminhadas. 
2  Art. 127. (...) §1º A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia, obedecendo aos 
seguintes procedimentos: (...) III – distribuição da matéria às comissões permanentes, iniciando a análise pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidade jurídica e legislativa, salvo 
exceções contidas neste Regimento. 
3  Art. 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça, ao 
Defensor Público-Geral, ao Tribunal de Contas do Estado e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição 
4  Art. 87. A apresentação de projetos respeita a iniciativa privativa, nos termos da Constituição do Estado, 
admitindo-se as seguintes hipóteses quanto à autoria: I – Deputado e ou Deputados em conjunto, com limite 
de 02 (dois) Deputados por Projeto; 
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processo de inventário ou arrolamento, cuja causa do óbito foi em decorrência do 

vírus COVID-19. 

 

 

Procedendo, então, a devida análise da constitucionalidade e da 

juridicidade, a presente propositura se encontra devidamente ancorada na 

competência legislativa atribuída aos parlamentares nos ditames da Constituição 

Federal e da Constituição amazonense. 

Quanto à competência sobre esta matéria, dispõe o Art. 24, inc. I da 

Constituição Federal5 que os Estados possuem a competência concorrente com os 

demais entes federados para legislar sobre direito tributário.  

Seguindo o mesmo raciocínio, a Constituição Estadual estabeleceu em seu 

Art. 18, inc. I6 que compete ao Estado legislar sobre a matéria da presente 

propositura. 

Sendo assim, encontra-se totalmente ancorada na competência 

concorrente, insculpida na Carta Magna Federal e Estadual. 

Importante ressaltar que o Projeto de Lei em comento não carece de vício 

de iniciativa, pois o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou ser possível a 

 
5  Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: I – direito 
tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
6 Art. 18. Compete ao Estado, respeitadas as normas gerais estabelecidas em lei federal, legislar 
concorrentemente com a União sobre: I – direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
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iniciativa parlamentar em matéria tributária, ainda que dela resulte concessão de 

benefício fiscal e consequente renúncia de receita. Neste sentido: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. INICIATIVA DE LEI. COMPETÊNCIA 
CONCORRENTE AINDA QUE DECORRA ALGUM BENEFÍCIO FISCAL. JURISPRUDÊNCIA 
DESTA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 1. Esta Corte possui 
entendimento pacificado no sentido de que é de iniciativa concorrente o projeto 
de lei que trata de matéria tributária, ainda que exista proposta com o intuito de 
concessão de benefício fiscal. Precedentes: ADI nº 727, Plenário, Relator o Ministro  

 

Celso de Mello, ADI nº 2.464, Plenário, Relatora a Ministra Ellen Gracie; RE nº 
667.894, Relator o Ministro Gilmar Mendes, RE nº 583.116, Relator o Ministro Dias 
Toffoli. 2. In casu, o acórdão recorrido assentou (fl. 68): AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE - LEI QUE REDUZ A BASE DE CÁLCULO DE CONTRIBUIÇÃO 
PARA O CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA - RENÚNCIA DE RECEITA - VÍCIO DE 
INICIATIVA - INCONSTITUCIONALIDADE -REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. - Projeto 
de Lei que importe em renúncia de receita é da iniciativa privativa do Chefe do 
Executivo Municipal. 3. O Tribunal de origem divergiu do entendimento 
consolidado por esta Corte. 4. Recurso extraordinário a que se dá provimento. (STF 
- RE: 626570 MG, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 30/04/2012, Data de 
Publicação: DJe-089 DIVULG 07/05/2012 PUBLIC 08/05/2012) (grifos nossos) 

----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ADI - LEI Nº 7.999/85, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, COM A REDAÇÃO QUE 
LHE DEU A LEI Nº 9.535/92 - BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO - MATÉRIA DE INICIATIVA 
COMUM OU CONCORRENTE - REPERCUSSÃO NO ORÇAMENTO ESTADUAL - 
ALEGADA USURPAÇÃO DA CLÁUSULA DE INICIATIVA RESERVADA AO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO - AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE JURÍDICA - MEDIDA CAUTELAR 
INDEFERIDA. - A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na 
instauração do processo legislativo em tema de direito tributário. - A iniciativa 
reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem 
comporta interpretação ampliativa, na medida em que - por implicar limitação ao 
poder de instauração do processo legislativo - deve necessariamente derivar de 
norma constitucional explícita e inequívoca. - O ato de legislar sobre direito 
tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos de ordem fiscal, não se 
equipara - especialmente para os fins de instauração do respectivo processo 
legislativo - ao ato de legislar sobre o orçamento do Estado. (ADI nº 724, Plenário, 
Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de 27/04/2001). (grifos nossos) 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 553/2000, DO ESTADO DO 
AMAPÁ. DESCONTO NO PAGAMENTO ANTECIPADO DO IPVA E PARCELAMENTO DO 
VALOR DEVIDO. BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. 
AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. 1. Não ofende o art. 61, § 1º, II, b da Constituição 
Federal lei oriunda de projeto elaborado na Assembléia Legislativa estadual que  

 

trate sobre matéria tributária, uma vez que a aplicação deste dispositivo está 
circunscrita às iniciativas privativas do Chefe do Poder Executivo Federal na órbita 
exclusiva dos territórios federais. Precedentes: ADI nº 2.724, rel. Min. Gilmar 
Mendes, DJ 02.04.04, ADI nº 2.304, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 15.12.2000 e 
ADI nº 2.599-MC, rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.12.02 2. A reserva de iniciativa 
prevista no art. 165, II da Carta Magna, por referir-se a normas concernentes às 
diretrizes orçamentárias, não se aplica a normas que tratam de direito tributário, 
como são aquelas que concedem benefícios fiscais. Precedentes: ADI nº 724-MC,  

 

rel. Min. Celso de Mello, DJ 27.04.01 e ADI nº 2.659, rel. Min. Nelson Jobim, DJ de 
06.02.04. 3. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga 
improcedente. (ADI nº 2.464, Plenário, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 
25/05/2007). 

Outrossim, quanto à juridicidade, importante se fazer uma ressalva 

referente à exigência prevista no Art. 14, caput, inciso I e II e §1º da Lei 

Complementar 101/20007 (Lei de Responsabilidade Fiscal), em que se exige, entre 

outras coisas, a estimativa do impacto financeiro e as medidas de compensação. A 

este aspecto, cabe à Comissão de Assuntos Econômicos apresentar seu parecer.  
 

7  Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorre renúncia 
de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo 
menos uma das seguintes condições: I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; II – estar acompanhada de medidas de 
compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de 
alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. §1º A renúncia 
compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, 
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implica redução discriminada de tributos ou 
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
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Desta feita, como o Projeto de Lei em destaque está de acordo com as 

normas constitucionais e legais de competência, cumpre esta Comissão de 

Constituição e Justiça reconhecer pela constitucionalidade do projeto de lei. 

 

 

III – CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando que o presente projeto atende os requisitos formais 

exigidos pela ordem constitucional e legal, MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL ao 

prosseguimento do Projeto de Lei nº 271/2022, de autoria do Deputado Delegado 

Péricles, conclamando aos nobres pares desta Comissão e ao Plenário desta Casa 

idêntico voto. 

Manaus, 29 de junho de 2022. 

 

DEPUTADO SERAFIM CORRÊA 

Relator 
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